
 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 19 De 13 DE DEZEMBRO 2019 

 

Autoriza o Poder Executivo instituir a 

equiparação dos vencimentos do cargo 

de Operador de Máquinas com os 

vencimentos do cargo de Operador de 

Moto niveladora e trator Agrícola. 

 

LUIZ CARLOS FAUSTINO, Prefeito Municipal de Acaiaca, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 

Município, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art.1° Fica autorizado o Poder Executivo instituir a equiparação dos 

vencimentos do cargo efetivo de Operador de Máquinas, Nível III, previsto na Lei 

Complementar nº 02, de 16 de dezembro de 2009, com os vencimentos do cargo de 

Operador de Moto niveladora e Trator Agrícola, Nível VIII, previsto na Lei 

Complementar nº 09, de 12 de agosto de 2014. 

 

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art.3º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação  

revogando a Lei Complementar Nº 18 de 26 de Novembro de 2019. 

 

Acaiaca (MG), 13 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 


